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Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 

L E I N" 3.514/99 

"OKÇA A I^CFFIA H VIXA A UliSPRSA 
D() MUNICÍPIO PARA O EXHiíCÍCK) DE 
2.000" 

pAuix) mmwro mm, i ^ íe i to Mwnicjpftj 
de Santo Antônio da PatniJha, no liso das 
atribuições que lhe sao conferidas por Lei. 

l'AÇC) SAUER, <]we a tramara Municipal 
aprov(Hi e cu sanciiHio a seguinte l^ã: 

AR'IKK) 1° - O Orçamento i'iscal do Município de Santo Antônio da Patrulha, para o exercício 
tie 2.0(X), oiça a Reetàta e iixa a 13espesa em R$ I.S.7<'>(i..35.i,6() (inae miJijões, 
setecentos e sessnta mil, trezentos c cinquenta e tres reais e sessenta centavos), e 
i w a a Administração Jndireta em K$ 3.010.(X)0,(X) (tres milhões, dez mil J ^ I S ) , 

discriminados peios anexos integrantes da I «i. 

ARTIGO 2" - A Receita será realizada niediaate a arrecadação de tributos, rendas e outras fontes 
de receitas correntes e de capital, na frama da legislação em vigor e das 
eí5p€!C}lícaçôes constantes dos anexos mtegjimtes,, cwn seguinte des<k>boinK»ito; 

1 - ADMINISTRAÇÃO DIRITTA 

RliOHJTAS CX)RR R$ 12.963.612,60 
Receita Tributáiia. R$ 2.085.(KK),00 
Receita de Contribuições R$ 21^.000,00 
Receita Patrimonial R$ ST.-IOO,^) 
Inmsferências (írarentes R $ 9.066.964.60 
Outras Receitas Cearentes R$ 1.510.248,00 

RECKITAS DK CAl^H Al R$ 796.741,00 
Operações de Créditos R$ .̂SO.ÍMHMH) 
AIienavãt>deBens R$ 220.0{KK(K) 
Transferências de Capital R$ 226.741,00 

SUBTOTAL R$ 1 .S.760..^5.^,6() 
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Prefeitura l\/lunicipal de Santo Antônio da Patrulha 

2 - ADMINJSIRAÇAOINDIRHTA 

JIOSPn'Al. MÍJNICIPAl. DE SANTO ANTÔNIO I3A PATRUiJiA 

Recursos Próprios R$ 2.650.0(X>JX) 
Recursos do (esouro Municipal R$ 3(X).()(K),(X> 

SUBTOTAL R$ 2.950.000,00 

.nJNDAÇÃO MUSEl] ANTROFOLÒ(5IOO C^ALDAS JÚNIOR 

R ecursos do 1 "esouro Municipal R $ '-JO.ÍXXî OO 

.ITiASA - I-IJNIMÇÃO AGRÍCOIA DE SANTO AN'PÔNIO DA PATRUi JIA 

Recursos Próprios R$ 10.(XX),00 

Recursos do lesouro Municipal R$ 20.(XX>,00 

SUBTOTAL R$ 30.000,00 

TOTAJ.. K$ 16.770.353,60 

ARTIGO 3° - A Despesa da Administração IJireta será realizada segundo a discriminação dos 
quadros >*rogramas de IVabalho e Natureza da í>espesa, integrantes ftesta í^i 
jiintameníe « a » os Órgãos da Adminisímção íntiircta. 

I - POR IDNÇÒKS DK (K)VIÍRNO 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

01-Legislativa R$ 96.S.500,(X) 
OH- Administração e Planejamento R$ :Í.41.'>. 180.ÍX) 
04-Aííricultjua R$ IIS.ÍXKMK) 
05-Comunicações R$ í.000,00 
06-1 )efèsa Nacional Segurança Ihih R$ .^1.000,00 
OX-lidiicaçaoe Cultura U $ 4.24«.l 13.60 
09- línenya e R ecin sos Minerais R$ 26.(KKK(K) 
10-Habitação e Urbanismo R$ 436.000,00 
II - Indústria C^oraércio e Serviços R$ 66.600,(X) 

IH-SaíideeSaneamraito.^ m 2.124.9.S0,tK) 
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Prefeitura IVIunicipal de Santo Antônio da Patrulha 

15- Assistência e rrevidência R$ 1.214.010,00 

16- Transporte K$ 1.119.0(K),00 

SUBTOTAI. R$ 13.760..S5.3,60 

ADMINISTRAÇÃO INDlliKTA 

04- Agricwltwra R$ 22.505,00 
08- Educação e Cultura R$ 37.495,00 
13- Saúde e Saneamento R$ 2.840.000,00 
1.5- Assistência e IVevidência R$ »10.000,00 
SUBTOTAL R$ 3.010.000,00 

TOTAl }6.770.3.'i3,60 

VOR ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO DlRHl A 

01- Câmara Municipal de Vereadores R$ 963.500,00 
02-Gabinete do Prefeito RS 439.300,00 
03- Secretana Mimicipa» de Admónistração.. R$ .S82.(XH>,(X> 
04-Secretaria Mun.PIancj.e finanças R$ 682.7ÍK),(K> 
05- Secrctaria Municipal dc Educação R$ 3.989.413,60 
06-Secretaria Municipal Obras, e Trânsito.... R$ 2.040.(KK),00 
07- vSecretana Municipal de Saiide e Hem-

I-stai StHiiai R$ 2.4Í6.950,(K> 
08- Secretaria Municipal da Agricultura c 

Fomento jíconômico R$ 428.0(X),00 
09- Encargos (íerais do Município K$ 1.9.59.190,(X> 
10- Secretaiia Municipal dc Cultura, Des­

porto e Turismo..... R$ 259.300,00 

rOTALDA ADMINISTRAÇÃOí>H^aA... R$ »3.760.3.53,60 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

Hospital Municipal de .Santo Antônio da 
Pati-ulha R$ 2.950.(KK),{Ki 

]<'undação Museu Antropológico Caldas h R$ 30.000,00 
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Prefeitura l\/lunicipal de Santo Antônio da Patrulha 

FRASA - Fundação Educacional Agrícola 

de Santo Antônio da Patrulha RS 30.00(MK) 

TOTAL Ai3MINIS'IIMÇÃO INDJÍÍETA M 3.0iO.(XKl,(K) 

TOTAl. GERAI.. K$ 16.770.353,60 

ARTIGO 4** - Os orçamentos das despesas dos órgãos da Administração Indircta poderão ser 
expandidas até os limites das eíètivas arrecadações. 

ARTIGO 5" - O orçamento de investimentos dos (%gãos da Aítministiação Indirela, no mísitaníe 
dc R$ 215.540,00 (duzientos c quinze mil mil, quinhentos e quarenta rciis) serão 
financiados com recursos próprios e complementados com recursos do tesouro 
Municipal, «rnforme a .seguinte especiiicação: 

IIOSPIfAL MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRUIJIA 
R$ 202.(KK)..00 

HJNDAÇÃO MUSEU ANTROlXMXXilCO CALDAS JÚNIOR 
R$ 4.ÍKK),{.KJ 

FEASA-FUNDAÇÂO EDUCACIONAL AGRÍCOLA DE SAP 
R$ 9,540,00 

ARl'IGO 6° - O Oi-çamenío tia Seguridade Stxiiai tia Adminisíração Dircta no valcM- tie R$ 
3.221.950,00 (tres milhões, duzentos e vinte e um mil, novecentos e cincpenta 
reais), está assim distribuído: 

ADMÍNISmAÇÃO DIRETA 

01- Saúde 
02- IVevidêncJa 
03- Assistência 

R$ 2.124.950,00 
R$ 765.(KKMX) 
R$ 322.0(KUK) 

TOTAl R$ 3.221.9.50,(K) 

ARITGO 7" - O Poder Executivo fica autorizado a: 

a) Realizar, em qualquer mês do exercício fimnceiro, opet^ções de créditos jxa-
antecipação tle receita, nos termos da legislação em vigor, poficndo dar fmm 
garantia da opeiação em caução ou ptxnhor, as paieelas (JIMÍ caix*. ao MunicÍT»o no 
Fundo de Participação resultante de arrecadação do Imposto dc Circulação de 
Mercadorias e Serviços, bem como no fnmdo de Participação dos Municípios -
l'FM,reíerente ao exercício de 2tKK). / ' 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 

b) Abrir C^réditos Adicionais Suplementares até o Hmite de H)%> da despesa fixada 
nos termos do arUgo 7° da I -ei 4 .20 /64 . 

ARTIGO 8" - Esta Lei, revogadas as disposições em contrário, entrará em vigor cm r de janeiro 
de 2.000. 

GABINETE DO PREFEITO MIJNIC^FAU 28 de dezembo de 1999 

REGISTRE-Sl V E COMUNIQUE-SE 

lEDinRC BRIANO aiL DE MEDEIROS 
• de Administração 
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